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EDITAL CRA Nº 19/2025
TESTES DE COMPETÊNCIA EM LEITURA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA

 
A Universidade Federal de Pelotas publica a o Local de provas dos Testes de
Competência em Leitura em Língua Estrangeira, regido pelo Edital CRA Nº 19/2025.
1. LOCAL DE PROVA
1.1. As provas ocorrerão no Campus Anglo, Rua Gomes Carneiro, nº1, Pelotas/RS.
1.2. O ensalamento será publicado no site do processo seletivo, e no dia da prova
será afixado na porta do prédio do Anglo.
1.3. O candidato pode consultar individualmente seu local de prova através do link
http://ces.ufpel.edu.br/conctecadmed0019_2025/, inserindo seu número de inscrição
e RG.
2. DO HORÁRIO DE PROVAS
2.1. Os portões abrirão às 9h e fecharão às 9 horas e 30 minutos
2.2. O candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar, no momento da realização
das provas, o documento de identidade oficial original (com foto) e em
perfeito estado de conservação, que ficará à disposição da fiscalização de provas,
em local visível, durante toda a execução da prova. O candidato que não apresentar
documento de identidade original ao entrar na sala não poderá fazer a prova e será
automaticamente eliminado do processo seletivo.

 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE COI ROSA, Técnico em
Assuntos Educacionais, em 09/06/2025, às 10:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LAIS BASSO, Chefe, Núcleo de
Processos Seletivos, em 09/06/2025, às 10:11, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por EMILENI TESSMER, Coordenadora,
Coordenação de Registros Acadêmicos, em 09/06/2025, às 15:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 3107056 e o código CRC 1A7A2B54.

Referência: Processo nº 23110.011777/2025-14 SEI nº 3107056
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